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RESOLUÇÃO Nº. 3/2021
“Declara a perda do mandato do vereador Rodrigo Claudionor Mendes, por conduta incompatível como decoro parlamentar.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais sanciona a presente Resolução proposta pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar (Processo nº. 033/2021), e aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal:
Art. 1º Fica declarada a perda do mandato do vereador Rodrigo Claudionor Mendes por conduta incompatível com o decoro parlamentar, com fundamento no art.55, II da Constituição Federal; art.7º, III, do Decreto-Lei nº. 201/67; art.36 e art.38, II, da Lei Orgânica e no art.4º, III, Código de Ética e Decoro Parlamentar.
Art. 2º Fica inelegível o vereador Rodrigo Claudionor Mendes, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura, conforme art. 1°, I, alínea b, da Lei Complementar nº. 64/90 e art.14, §9º da Constituição Federal.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Plenário “Vereador Ivo Zanella”, aos 14 dias do mês de agosto de 2021.
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